MENSAGEM N.º 200, DE 3 DE SETEMBRO DE 2007.

Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos a essa Egrégia Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei, que promove alteração na composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, ao modificar o inciso I do artigo 2º da Lei n.º 2.461, de 8 de março de 2007.

2.

A alteração em deslinde diz respeito à inclusão, na composição do Conselho do Fundeb, de mais um membro na representação do Poder Executivo Municipal junto a tal colegiado, qual seja integrante da Coordenadoria de Controle Interno, de molde a adequarmos nossa legislação à Lei Federal n.º 11.494, de 20 de junho de 2007, que regulamenta o Fundeb, originada da Medida Provisória n.º 339, de 29 de dezembro de 2006  

3.

A confecção do projeto de lei que originou a Lei n.º 2.461, de 2007, se deu com base na Medida Provisória n.º 339, de 2006. Ocorre que tal medida provisória sofreu algumas modificações no curso de sua tramitação no Congresso Nacional na forma de projeto de lei de conversão que resultou na Lei n.º 11.494, de 2007, inclusive no que respeita à exigência de mais um membro do Poder Executivo Municipal para integrar o Conselho do Fundeb, razão pela qual estamos propondo a supramencionada adequação.

4.

Aproveitando o ensejo da modificação em questão, estamos tão somente promovendo a revogação expressa da Lei n.º 1.642, de 2 de julho de 2007, relativa ao Conselho do agora extinto Fundef, a qual deveria ter sido ab-rogada já na edição da Lei n.º 2.461, de 2007. 

5.

Ao cabo dessas breves ponderações, confiamos no apoio integral dos ilustres membros que compõem essa prestimosa Casa Legislativa, ao passo que renovamos a Vossa Excelência e a seus eminentes Pares protestos de respeito e consideração.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 

(Fls. 2 da Mensagem n.º 200, de 3/9/2007)

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
NEUZANI DAS GRAÇAS SOARES BRANQUINHO

Secretaria Municipal da Educação

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do
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